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Relatório da Proposição
Indicação 2171/2019

Autoria: Marcelo Werner Gestão: 18ª Legislatura

Tipo de
Proposição:

Indicação Número/Ano: 2171/2019

Sessão de
Apresentação:

40ª Sessão Ordinária - 02/07/2019 Sessão de
Votação:

-

Ementa: Solicitando a alteração da Lei 6415, de 23 de outubro de 2013, regulamentada pelo Decreto
nº 10.168/2013, que dispõe sobre a concessão de licença de parte da jornada de trabalho
para servidores que possuem deficiência e servidores pais e mães, tutores, curadores ou que
tenha guarda legal de pessoas com deficiência. segue anexo modelo da revisão
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10:02
Criada a Solicitação 55207/2019 de Indicação. Autoria: Marcelo Werner.

26/06/2019
10:53

Solicitação 55207/2019 enviada para a Secretaria Legislativa para validação.

26/06/2019
12:49

Solicitação validada como a Indicação 2171/2019.

26/06/2019
12:49

Indicação 2171/2019 agendada para a 40ª Sessão Ordinária - 02/07/2019.

01/07/2019
15:14

Enviada para o Executivo em 28/06/2019

01/07/2019
18:25

Indicação 2171/2019: a proposição foi arquivada.

02/07/2019
20:27

Votação da proposição Indicação 2171/2019 não foi efetivada na 40ª Sessão Ordinária -
02/07/2019. Proposição liberada para novo agendamento de votação.


